13ª SESSÃO ORDINÁRIA DA 2ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA 11ª LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA

EM: 09.04.2024

VETO PARCIAL 24/2024 DO PODER EXECUTIVO/MENSAGEM 07

O SR. CIRONE DEIRÓ (Presidente) - Está registrada a presença, deputado. 
Veto Parcial 24/2024, de autoria do Poder Executivo, Mensagem 07. Veto Parcial ao Projeto de Lei 164/2023, de autoria do Deputado Cássio Gois.
Solicito ao Excelentíssimo Deputado Rodrigo Camargo dar parecer em plenário pelas Comissões pertinentes. 

O SR. DELEGADO CAMARGO - Senhor Presidente, solicito que Vossa Excelência designe outro relator, tendo em vista que não possuo condições, neste momento, de lavrar parecer.

O SR. CIRONE DEIRÓ (Presidente) – Deputado Laerte Gomes, relatoria em plenário. 

O SR. LAERTE GOMES – Senhor Presidente, Poder Executivo, Mensagem 07, Veto Parcial 24/2024, “Veto Parcial ao Projeto de Lei nº 164/2023 de autoria do Deputado Cássio Gois que “Institui a Política Estadual de Incentivo à produção de Cacau de Qualidade no Estado de Rondônia”.” 
O nosso parecer é pela manutenção do Veto pela legalidade e constitucionalidade, pela Comissão de Constituição de Justiça e de Redação e demais Comissões pertinentes à referida matéria.

O SR. CIRONE DEIRÓ (Presidente) - Em discussão o parecer do Excelentíssimo Deputado Laerte Gomes. Não havendo quem queira discutir, em votação. Os deputados favoráveis permaneçam como se encontram, os contrários se manifestem. Aprovado o parecer. 

